
 

Exmo. Sr. 

Elmo Mendes Bastos 

Presidente da Câmara Municipal 

ALVINÓPOLIS – MG -  

 

O Vereador subscrito requer a V. Exa., na forma regimental, seja submetido ao 

Plenário da Câmara Municipal o seguinte  

REQUERIMENTO 

a ser encaminhado ao Poder Executivo Municipal: 

Que seja encaminhado ofício ao Executivo Municipal postulando que o mesmo envie 

a esta Casa Legislativa Projeto de Lei implementando o Piso Salarial dos Profissionais de 

Enfermagem, conforme a Lei 14.434, de 04 de agosto de 2022 e a Emenda Constitucional 

nº 124, de 14 de julho de 2022.  

 Ao mesmo tempo, que seja adequada a Lei Orçamentária Anual (LOA), com abertura 

de créditos suplementares, tendo em vista os recursos recebidos do Governo Federal de 

acordo com a Portaria do Ministério da Saúde e a Emenda Constitucional nº 127, de 22 de 

dezembro de 2022, para efetuar o pagamento do Piso Salarial dos referidos profissionais.  

JUSTIFICATIVA:  

 A legislação federal ordinária acima instituiu o piso nacional de salários das referidas 

categorias profissionais, entretanto, como se tratam de normas que não são autoaplicáveis, 

é necessária a regulamentação por lei municipal. 

 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

 

Samuel Vinícius Vieira 

VEREADOR 

Nº.: 082/2023 

ASSUNTO: Requerimento 

SERVIÇO: Secretaria 

DATA: 22/05/2023 


